
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Prestação de serviços gráficos, incluindo impressão, confecção e 

fornecimento de materiais gráficos diversos, destinados ao atendimento das demandas 

das Secretarias Municipais, conforme especificações, quantidades e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

JUSTIFICATIVA: A contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas 

das Secretarias Municipais quanto à confecção e fornecimento de materiais gráficos 

utilizados nas atividades administrativas, campanhas, eventos e divulgação de 

informações de interesse público. Considerando que o Município não possui estrutura 

própria para a execução desses serviços, faz-se necessária a contratação de empresa 

especializada para garantir o atendimento das demandas com qualidade e eficiência. 

 
ITEM QTE. 

ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO 

1.  3.000 UNID Adesivos personalizados - Adesivo em vinil branco, 

impressão digital 4x0 cores, corte reto, 9cm diâmetro 

com acabamento resistente à água. 

2.  150 UNID Adesivos personalizados - Adesivo em vinil branco, 

impressão digital 4x0 cores, corte reto, 30cm diâmetro 

com acabamento resistente à água. 

3.  10 UNID Outdoor 9x3m, impressão digital colorida 4x0 cores 

em papel próprio para outdoor, incluindo impressão, 

transporte e instalação no Município de Papagaios/MG, 

conforme arte fornecida pela Prefeitura. Lote mínimo 

de compra: 01 unidade por pedido. 

4.  08 UNID Balão inflável promocional tipo Roof Top/Esférico, 

destinado à divulgação institucional para uso interno e 

externo. 

Material: confeccionado em tecido poliéster de alta 

resistência ou nylon com revestimento em PVC, 

resistente à ação do tempo, intempéries e exposição 

solar. 

Impressão: impressão digital colorida em alta 

resolução, com tinta resistente à ação do tempo e 

proteção UV. 

Estrutura: sistema de insuflamento contínuo por 

motoventilador embutido, alimentação elétrica bivolt 

(110/220V), baixo nível de ruído e cabo de alimentação 

com comprimento mínimo de 5 metros. 

Dimensões: diâmetro mínimo de 3,0 metros. 

Personalização: aplicação de logomarca, brasão e/ou 

arte institucional fornecida pela Prefeitura Municipal, 

em até 04 (quatro) lados. 

Acessórios: kit completo para fixação, contendo 

cordas, estacas, cabos necessários para instalação e 

bolsa/sacola para transporte. 

Garantia: mínima de 12 (doze) meses contra defeitos 

de fabricação, abrangendo o balão, costuras, sistema de 

insuflamento, motoventilador e demais componentes 
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que integrem o produto. 

5.  50 UNID Cartazes e pôsteres de divulgação -Cartaz em papel 

couchê 180g, formato a3 (29,7 x 42 cm) impressão 4x0 

cores. 

6.  4.000 Pag Cartilha formato fechado 21 x 30 cm, em papel couchê 

liso 170 g/m², impressão 4x4 cores, acabamento 

grampeado. Quantidade cotada por página impressa, 

conforme demanda da Administração. 

7.  1.500 M2 Confecção de faixa ou banner em lona 450 g/m², com 

impressão digital colorida 4x0 cores, conforme arte 

fornecida pela Prefeitura Municipal, incluindo 

acabamento com ilhós. Fornecimento e cobrança por 

metro quadrado (m²). 

8.  2.500 UNID Folder 4X4 15X21CM Couche 120gr. Lote mínimo de 

compras de 200 por pedido. Prefeitura responsável por 

desenvolver a arte. 

9.  1.000 UNID Crachá 12x10cm, acabamento com furos, papel couchê 

250g, 4x0 cores, com cordinha em nylon 

10.  10 UNID Wind Banner Modelo Pena/Faca– mínimo 2,50 metros 

Wind banner promocional modelo pena, medindo 

aproximadamente 2,50 metros de altura total, 

confeccionado para uso interno e externo, composto 

por estrutura completa em hastes flexíveis e resistentes 

em fibra de vidro e/ou alumínio, permitindo montagem 

prática e alta durabilidade. 

 

Bandeira confeccionada em tecido poliéster 100% 

estampado em alta resolução através de impressão 

digital colorida, com acabamento reforçado em costura 

dupla e bainha para encaixe da estrutura. Material 

resistente à ação do vento, sol e umidade. 

 

O conjunto deverá conter: 

 

01 bandeira modelo pena ou faca personalizada; 

01 kit de hastes estruturais desmontáveis; 

01 base metálica de sustentação compatível com o 

modelo, podendo ser cruzeta com reservatório de água 

ou base fixa metálica; 

01 eixo giratório para movimentação da bandeira 

conforme ação do vento; 

01 bolsa para transporte e armazenamento. 

Especificações mínimas: 

Altura total aproximada: 2,50 metros; 

Formato: modelo pena ou faca  

Impressão: digital colorida em alta definição; 

Tecido: poliéster resistente para área externa; 

Estrutura: fibra de vidro e/ou alumínio; 

Base: metálica com sistema de fixação e estabilidade; 

Aplicação: divulgação institucional, promocional e 

eventos. 

Personalização conforme arte fornecida pela Prefeitura 

Municipal. 

 

1. OBSERVAÇÃO: 
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1 – O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 

2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

3 – Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 

Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 

11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no 

anexo I da referida instrução normativa. 

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

 

3 - RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA: 

 

 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 

ou a rescisão da Ata de registro de Preços, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

 Executar os serviços e fornecer os materiais de acordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 Elaborar, quando solicitado, as artes gráficas conforme as orientações fornecidas 

pela Administração. 

 Submeter as artes para aprovação prévia da Contratante antes da impressão. 

 Realizar a impressão dos materiais somente após a aprovação da arte final. 

  Entregar os materiais nos locais indicados pela Contratante, dentro dos prazos 

estabelecidos. 

 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como pela 

correção de defeitos, falhas de impressão ou divergências em relação às 

especificações contratadas. 

  Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto, incluindo mão 

de obra, transporte, embalagens, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários 

e demais custos incidentes. 

 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação. 
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4 - RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO CONTRATANTE:  

 

 Fornecer à contratada as informações, textos, imagens, logomarcas e demais 

elementos necessários para a elaboração das artes e impressão dos materiais. 

 Analisar e aprovar as artes finais apresentadas pela contratada antes da 

produção. 

  Indicar os quantitativos, especificações e locais de entrega dos materiais, 

conforme a necessidade da Administração. 

 Indicar os locais de instalação e/ou entrega dos materiais com antecedência 

adequada. 

  Fiscalizar a execução do objeto por meio de servidor designado. 

 Receber os materiais entregues e efetuar o pagamento conforme as condições 

estabelecidas no contrato. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 

 

Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 

características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

 

O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 

de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira 

mais natural, em consonância com o interesse público. 

 

Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 

planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 

500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 

 

7 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 

verificada no momento da contratação. 

 

8. Prazo e Local de entrega: os produtos solicitados deverão ser entregues nos 

respectivos setores requisitantes. Após recebimento da Ordem de Fornecimento, o 

licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetivar a entrega. 
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9. Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

10. ÓRGÃO REQUISITANTE: 

 

Gestor do contrato: Dallila de Campos Cordeiro 

Fiscal do contrato: Lucas Valadares Machado 

  

 

  

________________________________ 

Dallila de Campos Cordeiro 

Secretária Municipal de Administração 

 


